
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 156/2022
Referência: 2636393/2021
Interessado: JOSUE MOTA VIEIRA

EMENTA: Indefere Requerimento de Interrupção de registro profissional, Eng. de Controle e Automação JOSUE MOTA VIEIRA,
sendo necessário o cumprimento das exigências previstas em Lei para a efetivação do atendimento ao pleito, com base nos artigos
30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do Confea.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de solicitação
de interrupção de registro Josue Mota Vieira, Considerando a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), que versa sobre a interrupção
do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o
qual seja exigida formação profissional; Considerando que as atribuições do profissional, como ENGENHEIRO DE CONTROLE E
AUTOMAÇÃO, são as constantes no ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº. 427/99 DO CONFEA; Considerando a Resolução nº 218/73
do CONFEA; "Art. 1º - que designadas as atividades para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior; Considerando que o profissional ocupa o CARGO
DE SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO junto à empresa SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA, cujas ATRIBUIÇÕES
inerentes ao Cargo, conforme documento acostado às Fls. 21. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do pleito de interrupção de registro do (a) profissional, Eng. de
Controle e Automação JOSUE MOTA VIEIRA, tendo em vista que não foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da
Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA. Decisão proferida na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião
o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo
Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De
Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luis Antonio De Araujo Pinto, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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